
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI NO 28 /2026

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ
HONORÁRIA DO MUNICÍPIO DE
FUNDÃO - ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO. A ILUSTRE SENHORA
"NEUZA DAS GRAÇAS RODRIGUES
PIMENTEL".

O VEREADOR DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. EM

PLENO USO DE SUAS PRERROGATIVAS LEGAIS E REGIMENTAIS, APRESENTA
PARA DELIBERAÇÃO E APROVAÇÃO DO PLENÁRIO, O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. lo Fica concedido o Título de Cidadã Honorária do Município de Fundão a Sra. Neuza
das Graças Maria Pimentel, pelos relevantes serviços prestados a este Município.

Art. 20 A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene do Poder
Legislativo Municipal, em 03 de julho de 2026, designada pelo Presidente, especialmente
para esse fim.

Art. 3'’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini", em 26 de maio de 2026.

Vereador do Município de Fundão/ES
Partido PODEMOS

Câmara Municipal de Fundão
Rua São José n'’. 135 – Centro

CEP n'’. 29.185-000 – Fundão/ES

Tel.: (27) 3267-1339

E-mail: legislatIvo@camarafundao,com.br
Site: www.camarafundao.es.gov.br
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BIOGRAFIA

NEUZA DAS GRAÇAS RODRIGUES PIMENTEL

Neuza das Graças Rodrigues Pimentel, brasileira, casada, professora, portadora do RG n
272.088 e inscrita no CPF sob o n 421.451.717-20, nasceu em 02 de fevereiro de 1955, no
município da Serra, Estado do Espírito Santo. Filha do Sr. João Rodrigues Ramos e da Sra
Irany Nunes Ramos.

Neuza das Graças Maria Pimentel iniciou sua trajetória em 1978, atuando em uma escola de
comunidade rural em Pasto Fundão, através do Projeto MOBRAL, voltado para alfabetização
de jovens e adultos. Com dedicação e compromisso, permaneceu nesse trabalho por quatro
meses, contribuindo para levar conhecimento e esperança àqueles que não tiveram acesso à
educação na idade apropriada.

Após esse período, ingressou em um novo projeto do Estado, denominado Educação
Integrada, trabalhando no turno noturno também com educação de jovens. Sua atuação
continuou até o fim de 1974, fortalecendo ainda mais sua vocação para o magistério e para
o cuidado com o próximo através da educação.

Ainda nesse período, já no município de Fundão, recebeu a oportunidade de assumir uma
licença maternidade de uma professora do Jardim de Infância da Escola Santa Terezinha,
atuando na sede do município. Inicialmente permaneceu por quatro meses, porém, em razão
de sua dedicação e competência, foi posteriormente contratada pelo Estado.

Na sequência, passou a trabalhar com a primeira turma de pré-escola para crianças de 6

anos na referida escola, marco importante para a educação do município. Posteriormente,
trabalhou por vários anos com recreação na mesma instituição, deixando sua contribuição na
formação de inúmeras crianças fundãoenses.

Em 1978, realizou concurso público estadual, conquistando sua efetivação na Rede Estadual
de Ensino. Sua primeira escola efetiva foi a "Escola Unidocente de Munitura”, também
trabalhando com turmas de la a 4 a série, dando continuidade ao seu trabalho dedicado
junto às crianças e à comunidade escolar.

Posteriormente, fez remoção para a "Escola lo e 20 Graus "Nair Miranda””, no município de
Fundão, onde atuou como professora e, mais tarde, como diretora escolar. Com competência
responsabilidade e grande dedicação à educação, exerceu sua função de liderança com
compromisso, ética e amor pela comunidade escolar.
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Sua trajetória profissional na Rede Estadual de Ensino foi marcada pelo respeito, pela
dedicação ao ensino e pelo cuidado com alunos, professores e famílias.

Em 1998, aposentou-se da Rede Estadual de Ensino do Estado do Espírito Santo, após 26

anos e 4 meses de relevantes serviços prestados à educação pública, encerrando uma
importante etapa de sua caminhada profissional na função de diretor escolar.

Contudo, sua missão de educar não se encerrou com a aposentadoria. APÓs aprovação em
concurso público municipal, iniciou uma nova trajetória profissional na Prefeitura Municipal
de Fundão, dedicando-se à Educação Infantil e ao fortalecimento da educação municipal.

Nesse período, atuou como diretora do *'CMEI Santa Teresinha" e da "Escola de Ensino
Fundamental "Dulce Loureiro'”’. Exerceu ainda o cargo de Secretária Municipal de Educação
de Fundão durante quatro anos, na gestão da Prefeita Maria Dulce no período no 2013 a
2016, desempenhando suas funções com responsabilidade, compromisso e relevantes
contribuições para o desenvolvimento da educação no município.

Atualmente, segue contribuindo com amor, responsabilidade e compromisso à frente do
"CMEI São José”, onde continua deixando sua marca na formação das crianças, no
acolhimento às famílias e no fortalecimento da educação municipal.

Neuza das Graças Maria Pimentel deixa um legado de dedicação, acolhimento e contribuição
à educação, sendo reconhecida por sua importante atuação na formação de muitas gerações
no município de Fundão.
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JUSTIFICATIVA

O Título de Cidadão Honorário é uma honraria disposta em nossa Lei Orgânica e Regimento
Interno, concedida pelos Vereadores do município a pessoas que praticaram atos de
relevante interesse social em favor da população de Fundão/ES, que é conferido aos
homenageados naturais de outros municípios ou estados.

Professora desde o ano de 1974, Neuza, mais conhecida como Gracinha, construiu uma
carreira pautada no compromisso, na responsabilidade e no amor pela formação de
crianças e jovens, contribuindo significativamente para o fortalecimento da educação no
município de Fundão e no Estado do Espírito Santo. Ao longo de décadas de atuação
profissional, exerceu com excelência as funções de professora e diretora escolar, sempre
demostrando competência, ética e sensibilidade humana.

Sua formação acadêmica nas áreas de História, Pedagogia e Planejamento Educacional
evidencia seu compromisso constante com o conhecimento e a melhoria da qualidade do
ensino. Mesmo após sua aposentadoria pela rede estadual, continuou dedicando-se à
educação municipal, atuando como professora da Educação Infantil e diretora escolar eleita
do CMEI "São José”.

Além de sua destacada atuação profissional, Neuza das Graças Rodrigues Pimentel é
reconhecida por sua conduta exemplar, pelo respeito conquistado junto á comunidade
escolar e pelo importante legado deixado na vida de inúmeros alunos, colegas de trabalho e
famílias do município.

Esperando poder contar com o acolhimento e endosso dos nobres pares para apreciação e
aprovação desta Justa homenagem pelo Douto Plenário desta Casa de Leis, aproveito o
ensejo para renovar os meus protestos de estima e apreço.

2M hA%h
LEONARDO DA SILVA RODRiGUES
Vereador do Município de Fundão/ES

Partido PODEMOS
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